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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI N°           /2014.
ALTERA A LEI Nº 8.377 DE 24 DE SETEMBRO DE 2014 QUE “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO JUNTO AO BANCO DO BRASIL S.A. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS CORRELATAS”.
Art. 1° A ementa da Lei n° 8.377 de 24 de setembro de 2014 que “autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito junto ao Banco do Brasil S.A. e dá outras providências correlatas”, passa a vigorar com a seguinte redação:
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS CORRELATAS”.
Art. 2° O caput artigo 1° da Lei n° 8.377 de 24 de setembro de 2014 que “autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito junto ao Banco do Brasil S.A. e dá outras providências correlatas”, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operações de crédito junto a uma instituição bancária/financeira, no valor de R$13.940.203,00 (treze milhões, novecentos e quarenta mil, duzentos e três reais), observado o disposto na legislação em vigor para contratação de operações de crédito.

(...)”
Art. 3° O caput e o parágrafo primeiro do artigo 2° da Lei n° 8.377 de 24 de setembro de 2014 que “autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito junto ao Banco do Brasil S.A. e dá outras providências correlatas”, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º Para pagamento do principal, juros, demais encargos financeiros e despesas da operação de crédito, fica a instituição bancária/financeira autorizada a debitar na conta corrente mantida em sua agência, a ser indicada no contrato, onde são efetuados os créditos dos recursos do Município, os montantes necessários à amortização e pagamento final da dívida, nos prazos contratualmente estipulados.

§ 1° No caso de os recursos do Município não se encontrarem depositados na instituição bancária credora, fica a instituição financeira depositária autorizada a debitar, e posteriormente transferir os recursos a crédito da instituição bancária credora, nos montantes necessários à amortização e pagamento final da dívida, nos prazos contratualmente estipulados, na forma estabelecida no caput.

(...)”
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 10 de novembro de 2014.

MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA
Prefeito Municipal

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM N°           /2014.
ALTERA A LEI Nº 8.377 DE 24 DE SETEMBRO DE 2014 QUE “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO JUNTO AO BANCO DO BRASIL S.A. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS CORRELATAS”.
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,
Trazemos à apreciação dessa Douta Casa Legislativa a inclusa proposição que pretende alterar a Lei nº 8.377 de 24 de setembro de 2014 que “autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito junto ao Banco do Brasil S.A. e dá outras providências correlatas”.
Inicialmente destacamos que a referida lei tem por objetivo viabilizar a complementação de pagamento de contrapartida das obras do PAC ÁGUA referente à Captação de Água do Rio das Velhas – Contrato BNDES nº 08.20408.1/2008, Contrato CEF nº 0223.389-95/2007 – Ampliação e Melhorias no Sistema de Abastecimento de Água do Município de Sete Lagoas.
Destacamos que a presente alteração visa garantir que o Município contrate com qualquer instituição bancária financeira, não somente o Banco do Brasil, desde que disponibilize a parceria de créditos desejada, observada as exigências legais e contratuais pertinentes.

O financiamento solicitado é uma iniciativa do Governo Federal, tendo como beneficiárias pessoas jurídicas de direito público municipal, objetivando o financiamento de contrapartida de obras de Ampliação de Serviços de Abastecimento de Água constantes na Matriz de Responsabilidade celebrada entre a União, os Estados e os Municípios do Programa de Aceleração do Crescimento – PAC.

Por fim, diante da importância desse instrumento para nosso Município, é que esperamos seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis, em caráter de urgência, nos moldes do art. 80 da Lei Orgânica do Município. 
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 10 de novembro de 2014.

MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA
Prefeito Municipal
